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M O Ç Ã O   Nº         /2025

O Vereador no uso de suas prerrogativas  legais instituída no art. 95, §1º do

Regimento Interno, vem respeitosamente requerer à Mesa, após ouvido o Plenário:

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, LOUVORES E APLAUSOS AO SENHOR

ALEX ALVES CANDIDO

Alex Alves Candido, 1º Sargento da Polícia Militar do Espírito Santo, tem 48 anos, é casado

com Luíza Helena Ribeiro Gomes e pai de Igor, Alex Jr, Victor Hugo e Lucca. Bacharel em

Direito e pós-graduado em Segurança Pública, construiu uma carreira sólida e exemplar na

segurança pública do município de Guarapari.

Ao longo de seus 19 anos de atuação na PMES, todos no 10º Batalhão, desempenhou

diversas funções operacionais nas modalidades Bike Patrulha, Radiopatrulha Interativa (RI)

e  Ronda  Ostensiva  (RO).  A  partir  de  2019,  após  concluir  o  Curso  de  Habilitação  de

Sargentos, passou a exercer funções administrativas e operacionais, como Comandante do

Policiamento  da  Unidade  (CPU).  Desde  2023,  integra  o  Setor  Correcional,  braço  da

Corregedoria da PMES no 10º BPM. Seu profissionalismo, dedicação e compromisso com a

segurança pública fazem dele um exemplo para toda a corporação e para a sociedade

guarapariense.

Pelo acima exposto, faz jus a esta merecida homenagem pelos integrantes do Legislativo

Municipal, legítimos representantes do povo Guarapariense.

Sala das Sessões, 24 de Junho de 2025

THIAGO GARROCHO
Vereador Municipal
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